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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre a 
Emenda nº 3, de Plenário, ao Projeto de Lei da 

Câmara nº 65, de 2016 (Projeto de Lei nº 6.098, de 
2013, na origem), do Deputado Laercio Oliveira, 

que dispõe sobre a prestação dos serviços de 
controle integrado de vetores e pragas urbanas 
por empresas especializadas, e dá outras 

providências. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA) a 

Emenda nº 3, de Plenário, ao Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 65, de 2016 
(Projeto de Lei - PL nº 6.098, de 2013), do Deputado Laercio Oliveira, que 

dispõe sobre a prestação dos serviços de controle integrado de vetores e 
pragas urbanas por empresas especializadas, e dá outras providências. 

Antes de ir ao Plenário, a proposição foi distribuída a esta 

Comissão e à Comissão de Assuntos Sociais (CAS). Em ambas foi aprovada 
com as duas emendas propostas por este colegiado. A Emenda nº 1 –CMA 

corrige a redundância que havia entre as regras do § 1º do art. 2º e do art. 4º, 
além de retificar a denominação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

no inciso II do art. 8º do PLC. A Emenda nº 2 –CMA suprime o art. 4º do 
projeto, já que o seu conteúdo é semelhante ao do art. 2º, §1º. 

Encaminhada ao Plenário, a matéria recebeu a Emenda nº 
3 -PLEN, proposta pela Senadora Kátia Abreu, que altera o inciso IV do art. 

2º do PLC nº 65, de 2016, para dar nova definição ao termo “responsável 
técnico”. De acordo com a redação proposta, trata-se do profissional que 

possua atribuição definida em sua regulamentação da profissão para assumir 
a responsabilidade técnica das empresas especializadas, de executar 
serviços, treinar operadores, orientar na aquisição de produtos saneantes, 

desinfetantes e equipamentos e na aplicação dos produtos, para o controle de 
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vetores e pragas sinantrópicas e por possíveis danos que possam vir a ocorrer 
à saúde e ao ambiente. 

Segundo a autora da emenda, sua iniciativa tem a intenção de 

evitar a reserva de mercado que estaria sendo proposta no PLC. Isso porque, 
na redação original, apenas os profissionais com formação superior, 

registrados em conselho de classe que reconheça o exercício das atividades 
de prestação dos serviços de controle integrado de vetores e pragas urbanas 

por empresas especializadas, serão os responsáveis diretamente pela 
execução dos serviços, treinamento dos operadores, aquisição de produtos 

saneantes desinfestantes e equipamentos, orientação da forma correta de 
aplicação dos produtos, no cumprimento das tarefas inerentes ao controle de 

vetores e pragas sinantrópicas, e por possíveis danos que possam vir a 
ocorrer à saúde e ao ambiente. 

Ainda de acordo com a autora da emenda,  

Ao fazer essa restrição, o projeto exclui outras profissões, 
como os técnicos agrícolas, que segundo a regulamentação de sua 

profissão (Decreto nº 90.922, de 1985, que regulamenta a Lei nº 
5.524, de 1968) em seu inciso XXIV do artigo 6º, define que entre 

as suas atribuições está a de responsabilizar-se pelas empresas 
especializadas que exercem atividades de dedetização, desratização 
e no controle de vetores e pragas. 

 

Não foram apresentadas outras emendas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 277 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), cabem às comissões às quais a matéria foi originalmente 
distribuída o exame das emendas apresentadas. 

Sob nossa ótica, a alteração proposta pela nobre Senadora Kátia 
Abreu contribui decisivamente para os fins aos quais o PLC nº 65, de 2016, 
se propõe. De fato, se o intento é dispor sobre a atividade de serviços de 

imunização e controle de vetores e pragas sinantrópicas por empresas 
especializadas, nada mais nefasto a essa atividade que a reserva de mercado. 

Reconhecemos que o controle de vetores e pragas deve ser 
exercido com profissionalismo. A seleção artificial de espécies resistentes a 

praguicidas e outros ativos e a exposição dos profissionais a produtos tóxicos 

S
F

/
1

9
2

9
7

.
4

1
3

4
9

-
8

2

3



 
 

lz2019-12236  

3 

constituem demonstração inequívoca de que se trata de atividade que requer 
competência e criteriosa formação. 

Entretanto, entendemos que o Projeto de Lei da Câmara nº 65, 

de 2016, está contribuindo para reserva de mercado tendo em vista que no 
inciso IV do artigo 2º, está definido que apenas os profissionais com 

formação superior, registrado em conselho de classe que reconheça o 
exercício das atividades de prestação dos serviços de controle integrado de 

vetores e pragas urbanas por empresas especializadas, serão os responsáveis 
diretamente pela execução dos serviços, treinamento dos operadores, 

aquisição de produtos saneantes desinfetantes e equipamentos, orientação da 
forma correta de aplicação dos produtos, no cumprimento das tarefas 

inerentes ao controle de vetores e pragas sinantrópicas, e por possíveis danos 
que possam vir a ocorrer à saúde e ao ambiente.  

Ao fazer essa restrição, o projeto exclui outras profissões, como 
os técnicos agrícolas, que segundo a regulamentação de sua profissão, que 
regulamenta a Lei nº 5.524, de 1968) em seu inciso XXIV do artigo 6º, define 

que entre as suas atribuições está a de responsabilizar-se pelas empresas 
especializadas que exercem atividades de dedetização, desratização e no 

controle de vetores e pragas. 

Assim, como não desejamos restringir o mercado de trabalho de 

que trata o PLC a tais profissionais, sob risco de inviabilizar o exercício dessa 
atividade, somos favoráveis à Emenda nº 3, de autoria da Senador Kátia 

Abreu. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação da Emenda nº 3, de 
Plenário, aposta ao Projeto de Lei da Câmara nº 65, de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

EMENDA Nº           , DE 2018 - PLEN 

(ao PLC nº 65, de 2016) 

 

 Dê-se ao inciso IV do art. 2º do Projeto de Lei da Câmara nº 65, de 2016, a seguinte 

redação: 

 

 “Art. 2º ......................................................................................................... 

 ...................................................................................................................... 

 IV – responsável técnico: profissionais que possuem atribuição definida 

em sua regulamentação da profissão para assumir a responsabilidade técnica das 

empresas especializadas, de executar serviços, treinar operadores, orientar na 

aquisição de produtos saneantes, desinfetantes e equipamentos e na aplicação 

dos produtos, para o controle de vetores e pragas sinantrópicas e por possíveis 

danos que possam vir a ocorrer à saúde e ao ambiente. 

.............................................................................................” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda tem por objetivo evitar a reserva de mercado que está sendo 

proposta pelo Projeto de Lei da Câmara nº 65, de 2016, tendo em vista que no inciso IV 

do artigo 2º, está definido que apenas os profissionais com formação superior, registrado 

em conselho de classe que reconheça o exercício das atividades de prestação dos serviços 

de controle integrado de vetores e pragas urbanas por empresas especializadas, serão os 

responsáveis diretamente pela execução dos serviços, treinamento dos operadores, 

aquisição de produtos saneantes desinfestantes e equipamentos, orientação da forma 

correta de aplicação dos produtos, no cumprimento das tarefas inerentes ao controle de 

vetores e pragas sinantrópicas, e por possíveis danos que possam vir a ocorrer à saúde e 

ao ambiente.  

Ao fazer essa restrição, o projeto exclui outras profissões, como os 

técnicos agrícolas, que segundo a regulamentação de sua profissão (Decreto nº 90.922, 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

de 1985, que regulamenta a Lei nº 5.524, de 1968) em seu inciso XXIV do artigo 6º, 

define que entre as suas atribuições está a de responsabilizar-se pelas empresas 

especializadas que exercem atividades de dedetização, desratização e no controle de 

vetores e pragas.  

Portanto, caso o PLC nº 65, de 2016, seja aprovado da forma como está, 

serão retirados do mercado de trabalho milhares de Técnicos Agrícolas com treinamento 

e experiência para trabalhar na área de controle de vetores e pragas.  

Pelo acima exposto, espera-se contar com o apoio dos nobres 

parlamentares para a aprovação da emenda ora apresentada.  

  

Sala das Sessões,  

 

 

 

 

Senadora KÁTIA ABREU 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CMA, 20/11/2019 às 14h30 - 54ª, Extraordinária
Comissão de Meio Ambiente

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. MARCIO BITTARPRESENTE
CONFÚCIO MOURA 2. JOSÉ MARANHÃO

MARCELO CASTRO 3. JADER BARBALHOPRESENTE
LUIS CARLOS HEINZE 4. CIRO NOGUEIRA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

PLÍNIO VALÉRIO 1. MAJOR OLIMPIOPRESENTE PRESENTE
SORAYA THRONICKE 2. ROBERTO ROCHAPRESENTE
LASIER MARTINS 3. ALVARO DIASPRESENTE
STYVENSON VALENTIM 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

LEILA BARROS 1. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE
ELIZIANE GAMA 2. ALESSANDRO VIEIRA

FABIANO CONTARATO 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JAQUES WAGNER 1. JEAN PAUL PRATESPRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. PAULO ROCHA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

LUCAS BARRETO 1. CARLOS VIANA

OTTO ALENCAR 2. OMAR AZIZPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

JAYME CAMPOS 1. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. CHICO RODRIGUESPRESENTE

Não Membros Presentes
FLÁVIO BOLSONARO

ANGELO CORONEL

RODRIGO CUNHA

ZENAIDE MAIA

NELSINHO TRAD

DÁRIO BERGER

IZALCI LUCAS

FERNANDO BEZERRA COELHO
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
JUÍZA SELMA

AROLDE DE OLIVEIRA

ACIR GURGACZ

MARCOS DO VAL

PAULO PAIM
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO DE MEIO
AMBIENTE APROVOU PARECER PELA APROVAÇÃO DA EMENDA Nº
3, DE PLENÁRIO, APOSTA AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 65
DE 2016, NOS TERMOS DO RELATÓRIO APRESENTADO PELO
SENADOR OTTO ALENCAR.

(PLC 65/2016)

Senador FABIANO CONTARATO

20 de Novembro de 2019

Presidente da Comissão de Meio Ambiente


